
 
 

ESTADO DE SANTA CATARINA  

MUNICÍPIO DE CHAPECÓ  

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 001/2026  

O Prefeito Municipal de Chapecó, em Exercício,   

Estado de Santa Catarina, no uso de suas   

atribuições legais, faz saber:   

 

1. Ficam CONVOCADOS para tomar posse, no respectivo Emprego Público, junto à Diretoria de 

Gestão de  Pessoas da Prefeitura Municipal de Chapecó, situada na Avenida Getúlio Vargas nº 

957-S, os candidatos abaixo nominados, conforme se especifica a seguir: 

 

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 002/2025 

Emprego Público: Agente de Apoio Educacional   

Habilitação exigida: Ensino médio completo 

Classificação  Nº Inscrição  Nome do Candidato 

1 1249 VANESSA FERRANTI 

2 977 LUCIANE VICENTE  

3 679 ANNA KLARE DOURADO DE OLIVEIRA 

4 548 MANUELA DOS SANTOS MOURA 

5 499 KELI APARECIDA MOURA SANTOS  

6 1890 THAYRINE BAUER ZANELLA ZANELLA 

7 1235 JESSICA MESQUITA SCHLOSSER 

8 916 LORENI KLEIN MACHADO 

9 111 ELIANE MARTINS DE ALMEIDA LONDERO 

10 500 RAQUEL SERPA DA SILVA 

11 2395 JANIO EDUARDO COLDEBELLA 

12 483 MAYSA DOS SANTOS WYZYKOWSKI 

13 1154 CAMILA SCHNEIDER 

14 757 DAVIANE DREON 

15 1431 WALACE QUEIROZ DE SOUZA 
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16 1662 ANA CLAUDIA ALVES BORGES  

17 2384 DAYANA GUEDES DANELLI 

18 877 GRAZIELA RICHTER 

19 225 ROSELEI ALVES DE BORBA 

20 767 ELIZABETE BUENO NAVARINI 

21 1577 JOICE FATIMA DALACORTE BARCAROLO 

22 1787 RUDINEIA VIEIRA 

23 2031 PRISCILA BORGES DOS SANTOS SOARES  

24 2163 MARIA DA SILVA MACIEL 

25 310 LAIS TAINARA DA SILVA KLAGENBERG 

26 1647 MAYARA ESCOBAR DA SILVA 

27 1061 MOLGANE DE FATIMA STUCHI ALVES  

28 1807 SIMONE VIEIRA RITTER 

29 2004 CAROLINE APARECIDA RITTA DOS SANTOS  

30 2338 RITA DE CASSIA DE FREITAS MESSA 

31 1727 FERNANDA FELICIANO DOS SANTOS  

32 2190 ANDREA DE FATIMA DA CUNHA LIMA 

33 187 MARIANA DONHAUSER 

34 802 IVONE BARNABE DA SILVA 

35 1350 JOSIANE DAMACENO 

36 642 SANDRA MARIA SILVA DE LIMA 

37 676 ENELICE APARECIDA PANSERA 

38 1292 FRANCIELLA MARTINS VIEIRA 

39 1512 THIELE PIBER DE SOUZA 

40 891 LUCIANE DA ROSA 
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41 1981 CAMILA CELINA MARMENTINI 

42 1756 DAIANA ZIOLKOWSKI PIROLI  

43 1394 ALESSANDRA SKIERZYNSKI SILVA 

44 859 ELISANDRA BONETTO PEREIRA 

45 1349 FERNANDA COCONCELLI GRANDO 

46 931 CLAUDETE CASAGRANDE BECKER 

47 2314 DJONATAN CORNELIUS  

48 869 FABIO JUNIOR DE OLIVEIRA ASCARI 

49 2219 MELINA HICKMANN 

50 2277 CAMILA CRISTINA SANTOS  

51 922 BRUNO FARIAS DE LIZ 

52 1548 MARISTELA ANA CAMINEIRO TEREBINTO 

53 888  GIZANELLI NIZAFFITANA DA ROCHA 

54 344 LUAN GABRIEL VIEIRA 

55 2206 VINICIUS OLIVEIRA GOMES DA SILVA 

56 2311 ANA PAULA DOS SANTOS  

57 1160 BISMARCOS FERRARI DE OLIVEIRA 

58 997 SIVONEI APARECIDA COFFERI 

59 399 KATIANA CAOVILLA 

60 921 SUELIN BOSCHI 

61 2196 ROSELI GOMES DOS SANTOS BATISTA 

62  2362 DULCILENE DE SOUZA PARNOFF 

63  1429 ANDRE VINICIUS MORAWSKI PORTELLA DE LIMA 

64  955 IVAN PADILHA DOS SANTOS 

65  1958 CAMILA REGINA FONTANA 

66  1075 FABIO DE CASTRO 
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67  1672 GABRIEL MIRANDA BECKER 

68  1712 ANA LUIZA DELA BRIDA MENEGATTI 

69  866 ROSANE TEIXEIRA DA SILVA 

70  1963 NELI TEREZINHA FANTIN 

71  1542 VINICIUS FERNANDO BINELO MACALI 

72  1028 ROSELENE DIAS RIBEIRO MORAS 

73  420 GISELE APARECIDA RODRIGUES 

74  981 MAIARA DE OLIVEIRA TREVISAN 

75  705 ADEMIR BALBINOT 

76  917 DAIANA FERRARINI 

77  2396 SIMONE GRACZK 

78  1081 CAMILA EDUARDA DA SILVA JOVENAL 

79  2074 ROSELI DE LIMA 

80  431 RAQUEL DE BONA 

81  1419 MARGARETE CORREA PINTO 

82  1438 EVELISE DE MORAES NOGUEIRA DE OLIVEIRA 

83  1482 ALISSON ZOTIS ZARDO 

84  2119 LETICIA DE OLIVEIRA KESTERKE 

85  787 VERA LUCIA RODRIGUES NICOLLI 

86  1820 CLAUDINE APARECIDA HANAUER 

87  2388 ALINE LEBENS 

88  251 NATHANA GRESELLI 

89  1543 LUIZA FAGUNDES DE ALMEIDA 

90  1047 ROSANGELA DOS SANTOS AMARAL 

91  846 CARLOS AUGUSTO MATEI 

92  211 JEDSON TIAGO PEREIRA 
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93  1850 KATIA GALLI FAE 

94  10 EDUARDO JUNIOR DA SILVA 

95  2365 NATHALIA RODRIGUES 

96  1997 NOELI BINELO DE ALMEIDA 

97  1725 TALIA JANISSK 

98  1046 MARTA JULIANE WOTTRICH THIES DE CARVALHO 

99  756 VIVIAN CLEIA WBBER CAMPOS 

100  1150 JOAO PEDRO COITO BRANDAO 

101  1883 BIANCA EDUARDA KIRSTEN KOPPE 

102  951 ANA BEATRIZ FRANCESCHETTO 

 

2. Em caso de não comparecimento do candidato convocado no prazo de 30 (trinta) dias a contar da  

data de publicação deste Edital, este perderá o direito à vaga.   

3. A escolha de vagas para os candidatos acima convocados, respeitando a ordem de classificação,  

ocorrerá no dia 14 de Janeiro de 2026 (quarta-feira), no Centro de Cultura e Eventos Plínio Arlindo 

de Nes, situada rua Assis Brasil, nº 20 D, Bairro Centro, Chapecó – SC, Sala Agostinho Duarte, 

conforme cronograma a seguir:  

EMPREGO PÚBLICO  

 

14/01/2026 (QUARTA-FEIRA) 

HORÁRIO 

AGENTE DE APOIO EDUCACIONAL  

(CLASSIFICAÇÃO 1 AO 60) 

8H15 ÀS 12H 

AGENTE DE APOIO EDUCACIONAL  

(CLASSIFICAÇÃO 61 AO 102) 

13H15 ÀS 17H 

 

3.1. No momento da escolha, será apresentado o quadro de vagas disponíveis, previamente publicado 

no site da Prefeitura Municipal de Chapecó, na seção “Concursos” e, posteriormente, “Concurso nº 

002/2025”, contendo a indicação dos respectivos locais de lotação inicial e dos turnos de trabalho 

correspondentes a cada vaga. 

 

3.2. Os candidatos convocados escolherão, em ordem de classificação, uma das vagas disponíveis no 

momento da respectiva chamada, não sendo permitida a fragmentação de turnos, unidades ou outras 

formas de redistribuição da vaga ofertada. 

3.3. O candidato aprovado e convocado simultaneamente pela listagem regular (ampla concorrência) e 

pela listagem de vagas reservadas às pessoas com deficiência (PCD), ao optar pela escolha de vaga em 
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uma das listagens, renunciará automaticamente ao direito de disputar as vagas da outra listagem. 

3.4. Será permitida a escolha de vagas por meio de procuração por escritura pública. O procurador ficará 

responsável pela escolha da vaga. 

3.5. Os candidatos convocados para escolhas de vagas que não comparecerem ou não realizarem a 

escolha de vaga na data estipulada no Edital de Convocação perderão o direito de exercer a referida 

escolha. Poderão, no entanto, ser admitidos em vagas remanescentes atribuídas pelo Município, desde 

que manifestem interesse e o façam dentro do prazo máximo de 30 dias corridos, contados da publicação 

do presente Edital convocatório. 

3.6. Os candidatos que desistirem da vaga escolhida ou não aceitarem aquela que lhes for atribuída pelo 

Município serão automaticamente excluídos do concurso público, não sendo possível reingresso no final 

da lista de classificação. 

3.7. A simples convocação, bem como a escolha ou atribuição de vaga, não garantem a nomeação e 

posse do candidato. Após a escolha ou atribuição da vaga, o candidato deverá apresentar toda a 

documentação exigida para formalizar e assinar o respectivo termo de posse no prazo de 30 dias 

corridos, contados da publicação deste Edital de convocação. O não cumprimento deste prazo implicará 

perda da vaga. 

3.8. A escolha de vaga realizada no momento da convocação refere-se exclusivamente à lotação inicial 

do empregado público. O Município de Chapecó, por intermédio da Secretaria Municipal de Educação, 

poderá, a qualquer tempo, proceder à alteração ou remanejamento do local de atuação ou do turno de 

trabalho, observadas as necessidades do serviço público, a conveniência administrativa e o interesse 

público.   

4. Os candidatos que escolherem vagas no dia 14 de Janeiro de 2026 deverão entrar em efetivo 

exercício no dia 06 de Fevereiro de 2026. 

4.1. Os candidatos que não realizarem a escolha de vaga na data de 14 de janeiro de 2026, e que vierem 

a ser admitidos em vagas remanescentes, nos termos do item 3.5 deste Edital, deverão entrar em efetivo 

exercício na data indicada no respectivo comprovante de atribuição da vaga remanescente, observado o 

prazo e as condições nele estabelecidos. 

5. A contratação, posse, o exercício e o estágio probatório, dar-se-ão nas condições da legislação  

específica.   

6. Este Edital de Convocação entrará em vigor na data de sua publicação.   

7. Ficam revogadas as disposições em contrário.   

Município de Chapecó, em 05 de Janeiro de 2026.   

  

 

 

                                                 Valmor Junior Scolari 

Prefeito Municipal, em Exercício. 
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